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Dispõe sobre a autorização para que a Diretoria Jurídica solicite da Diretoria de Contas Estaduais informação a respeito de admissão de servidor, para fins de análise de legalidade de aposentadorias, pensões, reformas e reservas remuneradas.

O AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 197, do Regimento Interno deste Tribunal, decide:
Art. 1º - Autorizar a Diretoria Jurídica a solicitar diretamente à Diretoria de Contas Estaduais informações acerca da admissão de servidores estaduais nos processos de pessoal sujeitos a registro em que figure como relator, sem a necessidade de sua prévia deliberação.
Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.
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THIAGO BARBOSA CORDEIRO
AUDITOR
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